
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFUÁ
GABINETE DO PREFEITO

PROJETO DE LEI Nº:105/92, de 27 de dezembro de 1.992

Redefine a pensão concedida a Sra.
Belatriz dos Santos Pinheiro, pe-
la Lei nº:14 de 1.963

A CÂMARA MUNICIPAL DE AFTÁ, aprova e eu o Prefeito sanciono a

a seguinte Lei:

Art. 12: - VETADO,

Art. 22: - VETADO.

art. 32: - VETADO,

Art. 42: - VETADO,

Palacete "Francisco de Assis Chagas", em Afua-PA, 19 de janeiro
de 1.993.
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Ordem e Seriedade
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GABINETE DO PREFEITO

RAZÕES DO VETO

Projeto de Lei nº:020/92, de 27 de dezembro de 1.992

Redefine a pensão concedida a Sra,
Belatriz dos Santos Pinheiro, pela!
Lei nº:14, de 1.963,

A eleição de um Cidadão Comum, para um Mandato Po
pular, o transforma num Fiel seguidor da Lei, da Ordem e da Seriedad

de, é através dele, que todos os demais seguimentos da Sociedade, de
vem modelar seu comportamento, Acredito que tais afirmações, fazem '*

de uma PESSOA PÚBLICA, a certeza, onde todo Cidadão, ou Munícipe, po
dem desenvolver gua condutas

O modelo de nosso propósito, esta palitado na deci
são de vetar o projeto de lei epigrafado, isso é obrigado a ser fei
to, é a Política de Moralização Social do Município de Afvã, uma vez
que ja tomamos esta iniciativa, quando vetamos projetos de leis que"
também tinham benefício individuais, precisamos destas iniciativas '

mas COLETIVAS, onde TODOS OS SERVIDORES MUNICIPAIS E SECS DEPENDENTES

alcancema JUSTIÇA SOCIAL.

Basta que tais procedimentos sejam devidamente ana
lisados, e constatar que foram desrespeitados, princípios constitu-"
cionais, a saber:

a) LEGALIDADE: - O Projeto Originário, devidamente!

arquivado nesta Comuna (cópia anexa), têm o nº:020, de 27.12.92, e

a Camara Municipal de Afva, comunica através do ofício nº2:059/92-P0,
de 30.12.92, que foi aprovado a Lei nº:0105/92, de 30.12.92 (cópia a
nexa), quando ainda não era ou é Lei, ficando caracterizado que todo
procedimento foi montado para contrariar a legalidade, e beneficiar"
ekclusi vamente uma pessoa.
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Continuação - razões do veto Projeto de lei O -

É sabido que quando se diz "maioria simples", enten
demos que são a metade mais um, com direito a voto. No entanto quan-
do se trata de matéria onde um dos presente tem parentesco com a pes
soa beneficiada, este não podera oferecer assim fazendo es
tará cometendo uma ilegalidade, tornando nulo este procedimento, re
forçando nossa tese, e necessidade de se VETAR este Projeto, mencio-
nado anteriormente.

b) IMPESSOALIDADE: - Não tendo grandes conhecimentos

jurídicos, para proferir iurisprudencia sobre a matéria, mas a vida!
fornece conceitos que torna-se claro, que não podemos admitir que es
ta Douta Câmara de Vereadores, possa votar benefícios isolados, quan
do temos varios servidores municipais, que não tem tais prerrogati-!'
vas, nem tao poucos seus dependentes, caso venham a falecer, a não '!

ser que um apiedado Edil, venha invocar esta prática, quando o mais

eficaz seria, instituir uma Lei, onde todos os dependentes fossem be
neficiados, igualmente.

c) MORALIDADE, já faz parte destas razões de veto ,

haja visto que tudo que é igêgal, impessoal, evidentemente que é imo
ral, até mesmo a forma de votação da materia, leva-nos a tal confir-
mação.

d) PUBLICIDADE: - É um dos mais eficientes princípios
Constitucionais, é o que diz que todos os atos públicos, devam ger 0-
bijeto de conhecimento público, quem pode afirmar se houvesse a comuni
caçao a Sociedade Afuaense, todos presente a uma seção, quantas suges
tões, idédias e alternativas poderiam aperfeiçoar projetos desta natu
Tezã.

Certo de esta atendendo ao disposto no Art. 74 8 1º,
da Lei Organica do Município, e as Diretrizes de nosso Governo, é que

mantemos o VETO.
É o nosso desejo, são as razões do veto, € a vontade

popular do Povo Afuaense, por nós representada.
Palacete "FRANCISCO DE ASSIS CHAGAS" em

Agua
PA, 19

de Janeiro de 1.993. de GS
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